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Na Publique-se Inclua-se em
Dispõe sobre a criação do Banco Estadual de DNA, para identifica- pasta por cinuz sessões
ção objetiva da autoria nos crimes de estupro. 0]

PROJETO DE LEI No OI f

a

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

RICAS0O TRÍPOLI - Presidente
Artigo 1o e

Os hospitais habilitados a proceder a interrupção legal da gravidez,

ficam obrigados a armazenar e conservar os materiais provenient?

do ato necessários para exames futuros de DNA ( Ácido Desg:

bonucleico ), pelo prazo de 5 anos.

Artigo 2o à Tr; a a da A

Caso o estabelecimento hospitalar habilitado não possua condições.
próprias de montar seu banco de DNA para os fins que se destina |ne ie

esta Lei poderá fazê-lo através de estabelecimentos próprios auúio-
rizados pela Secretaria da Saúde e Justiça.
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mei Artigo 3o

q A Incorrerá no crime de responsabilidade, o diretor do estabeleci-
e mento hospitalar que não proceder da forma determinada

- no Artigo 1o

Artigo 4o

Esta Lei entrará em vigor 120 dias após sua promulgação
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O crime de estupro é um crime hediondo, que submete a

vitima a situações vexatórias, causando-lhe inclusive

traumas e bloqueios psicológicos.

Existe uma grande dificuldade de identificação do autor

do delito, por parte da vitima em virtude das circunstancias

dos fatos, e que mesmo o reconhecendo, o delinquente nega a

autoria, e a justiça fica sem uma prova objetiva, pela falta de teste-

munha.

Nos casos de investigação de paternidade, já existe à disposição da

justiça e de qualquer pessoa interessada o método científico de uso

de DNA para a identificação dos pais e filhos.

Existe à disposição dos hospitais um banco de DNA exclusivamente

para a identificação de mãe/filho, impossibilitando a troca de iden-

tidade do recém-nascido.



Existe à disposição dos hospitais um banco de DNA exclusivamente

para a identificação de mãe/filho, impossibilitando a troca de iden-

tidade do recém-nascido.

Também já existe à disposição da justiça a possibilidade de identifi-

cação do autor do delito de estupro, pelo uso de DNA, desde que

este deixe vestígios tais como: pele, cabelo, esperma, etc.

O presente projeto, visa criar meios eficazes e científicos de prova

da autoria do delito, ou seja, possibilita a comparação do material

colhido da vitima quando na realização da interrupção legal da gra-

vides com o material colhido do suspeito da autoria.
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Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da VII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 3o a 7o Sessões Ordinárias (de 6 a

17/2/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 17/2/97.
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COMISSÃO dE CONSTITUIÇÃO E Justigr
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